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LEI N° 6.524 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015. 

"Dá nova redação ao art. 3°, da Lei n° 5.012, de 07 de 
novembro de 2006, que dispõe sobre a instituição da 
Contribuição prevista no artigo 149-A da Constituição 
Federal, e dá outras providências." 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - O art. 3° da Lei n° 5.012, de 07 de novembro de 
2006, que dispõe sobre a instituição da Contribuição prevista no artigo 149-A 
da Constituição Federal, e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 3° - A base de cálculo da Contribuição de Iluminação 
Pública — CIP é o valor total dos custos dos serviços de 
iluminação pública a que se refere o artigo 1°, equivalente a 
0,63 UFESP's por imóvel, mensalmente, e anual 
equivalente a 7,56 UFESP's"(NR). 

Art.2° - Fica revogado o art. 3°, da Lei n° 6.413, de 17 de 
dezembro de 2014. 

Art.3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, em 17 de dezembro 
de 2015, 186° de elevação à categoria de freguesia. 

\ 
EINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ 

PREFEITO 

Publicado na Secretaria Geral do Município. em 17de dezembro de 2015. 
Samir Maurício do Andrade. Secretário. 
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